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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  94/2021 
	

PREGÃO PRESENCIAL N2 41/2021 

PRAZO: de 17 de agosto de 2021 a 16 de agosto de 2022 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  

967.311.099-91 e RG n2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa CLODIVALDO LUIZ MARTINS OBRAS, pessoa jurídica de direito privado, com sede 

na Rua Estevão Pires Carneiro, 5545, Conjunto Cohapar IV - Nossa Senhora Aparecida, na 

cidade de Chopinzinho (85.560-000), Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 

- 40.497.011/0001-43, neste ato representada pelo Sr. Clodivaldo Luiz Martins, portador do 

CPF sob o n2  028.887.729-22 e RG n 2  6.858.985-1, a seguir denominada DETENTORA, 

(CONTATOS: (46) 99923-6294, martinsbueno@hotmail.it ), vencedora da licitação na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL N 2  41/2021, do tipo menor preço por LOTE, no sistema de 

registro de preços, para FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS DE PINTURAS, REPARO DE 

CALÇADAS E CALÇAMENTO DE PEDRAS POLIÉDRICAS E PASSEIOS COM LAJOTAS E/OU 

PAVER, EXECUÇÃO E REPARO DE MEIO FIO, BOCA DE LOBO PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, 

fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 

18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 9  3263, de 28 de setembro de 2006, Lei 

Federal n2  8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal n 2  123, 
de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n 9  147, de 07 de agosto de 2014, Lei 

Complementar Municipal n 9  18, de 20 de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal 
n 2  27 de 15 de outubro de 2009 e legislação complementar vigente, em estrita observância 

aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

A presente ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS DE 

PINTURAS, REPARO DE CALÇADAS E CALÇAMENTO DE PEDRAS POLIÉDRICAS E PASSEIOS 

COM LAJOTAS E/OU PAVER, EXECUÇÃO E REPARO DE MEIO FIO, BOCA DE LOBO PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL, de conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência do 

edital e a esta, partes integrantes deste instrumento, independentemente de sua 
transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 
de 17 de agosto de 2021 a 16 de agosto de 2022. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 39 do art. 15 da Lei n 9  

8.666/93. 
Parágrafo Terceiro: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 1 9  do art. 65 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da execução e consequentemente do seu pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

contratações pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 

em igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: A quantidade estimada para este processo licitatório foi determinada 

conforme a quantidade consumida no último ano, no qual foi observada a quantidade 

requisitada para cada item durante a vigência do contrato do ano anterior. 

Parágrafo Quinto: A quantidade estimada foi determinada com base no relatório de 

utilização dos serviços, referente ao ano anterior. As quantidades são estimadas, serão 

utilizadas de acordo com a necessidade e interesse das Secretarias solicitantes. 

Parágrafo Sexto: Verificou-se após a elaboração das cotações a necessidade da retirada do 

lote 04 referente serviços em tacos e assoalho de madeira e o agrupamento de alguns lotes. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução, independentemente 

dos quantitativos registrados em Ata, desde que esta execução não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DO PRAZO, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO 
SERVIÇO 

Das condições e das características pare entrega e aceitação estão fixadas detalhadamente 
no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 
observados pela detentora. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 
presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 
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CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 
do presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Parágrafo Primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes 
neste Edital correrão por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento 
e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3,3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 1 O/u 	FONTE 1 P/A 1 	 DESCRIÇÃO 	 1 	 1 
PRINC. 	

DESD. 1  NATUREZA 
1 

Serviços de Administração Geral 	 1 
00 03/01 	000 	2.006 	 47 	j 2563 	3.3.90.39.16 

03.001.04.122.0003.2.006 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02— FUNREBOM 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Manutenção e Modernização do 
00 03/02 000 2.010 Corpo de Bombeiros 83 3997 3.3.90.39.16 

03.002.06.182.0007.2,010  

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
- 	 Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Manutenção do Ensino 
00 05/01 104 2.012 Fundamental 157 3068 3.3.90.39.16 

05.001.12.361.0013.2.012  

00 05/01 000 2.011 
05 . 001 .

1EH1220 
219 3067 3.3.90.39.16 

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 0111FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	
DESPESA DESD. 
	NATUREZA 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Manutenção das Atividades 

00 05/03 000 2.019 Esportivas 261 3070 3.3.90.39.16 

05.003.27.812.0018.2.019 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG 0/11 P/A FONTE 
 

FONTE DESCRIÇÃO DESD. NATUREZA 
PRINC.  

02 06/01 000 2.027 
Atenção Básica Fixa - FMS 

588 3998 3.3.90.39.16 
06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 303 2.027 
Atenção Básica Fixa - FMS 

589 3999 3.3.90.39.16 
06.001. 10.301.0019.2.027  

02 06/01 494 2.027 
Atenção Básica Fixa - FMS 

590 2753 3.3.90,39.16 
06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 4940 2.027 
Atenção Básica Fixa - FMS 

3427 3433 3.3.90.39.16 
06.001. 10.301.0019.2.027  

02 06/01 000 2.062 
Unidade de Pronto Atendimento 

781 2751 3.3.90.39.16 
06.001. 10.302.0019.2.062  

02 06/01 303 2.062 
Unidade de Pronto Atendimento 

782 4000 3.3.90.39.16 
06.001. 10.302.0019.2.062  

Unidade de Pronto Atendimento 
02 06/01 494 2.062 783 3041 3.3.90.39,16 

______  06.001.10.302.0019.2.062  

Unidade de Pronto Atendimento 
02 06/01 4940 2.062 3424 3430 3.3.90.39.16 

 06.001.10.302.0019.2.062  

ÓRGÃO: 07 ~SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

- 	 Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16— Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 07/01 000 2.048 
Manutenção da Unidade de Agricultura 

340 3752 3.3.90.39.16 
07.001.20.606.0024.2.048  

Geração de Renda e 

00 07/01 000 2.047 
Agroindustrialização—Casa Familiar 

326 3753 3.3.90.39.16 
Rural 

07.001.20.606.0024.2.047  

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO --

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
1 	 1 

UG 0111 	FONTE 
 

FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 1 	 1 DESD. 1 NATUREZA 
PRINC. 	1 

00 08/02 	000 	
2.057 Manutenção da Unidade de Viação 	

424 	3291 	3.3.90.39.16 
08.002.26.782.0032.2.057 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
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Desdobramento da Despesa: 33.90,39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.21 - Manutenção e Conservação de Estradas e Vias 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO 
DESPESA 	1 

1 
PRINC. 	1 

DESD. 	i NATUREZA 

00 08/01 000 2.052 
Manutenção dos Serviços Públicos 

08.001.15.452.0027.2.052 
375 

2823 3.3.90.39.16 

3289 3.3.90.39.21 

ÓRGÃO: 10—SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação deBens Imóveis - 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

- Atendimento e Manutenção no 
07 10/01 000 2.116 Eixo da PSB - Indivíduos e Famílias 1029 2814 3.3.90.39.16 

10.001.08.244.0023.2.116  

Atendimento e Manutenção no 
07 10/01 934 2.116 Eixo da PSB - Indivíduos e Famílias 1030 4001 3.3.90.39.16 

10.001.08.244.0023.2.116  

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 
PRINC.  

Manutenção da Unidade de 
00 10/02 000 2.036 Assistência Social 484 3265 3.3.90.39.16 

10.002.08.244.0023.2.036  

00 10/02 000 2.076 
Manutenção do Conselho Tutelar 

475 4002 3.3.90.39.16 
10.002.08.243.0022.2.076 

ÓRGÃO: 11— SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Natureza daDespesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 11/01 000 2.043 
Preservação Ambiental 

504 2802 3.3.90.39.16 
11.001. 18.541.0026.2.043  

CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados. 

Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 
fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n2 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 
ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 
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Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, 

nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de 

preços ou de outro processo disponível. 
Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 
- Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, desde 

que demonstrar a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 

diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 

n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos 

previstos na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de 
prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 
observados pela detentora. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
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da entrega de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de 
registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 
Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 
prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

• 	 com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 
sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 
inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 
de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 
Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 
acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 
Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 
registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 
do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 
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vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 
Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 

Presencial n 2  4112021 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, ata da sessão pública constando os preços de fechamento da operação 

e a documentação de habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e 

aceitam, independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 

execução adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 

observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 
vinculado o Pregoeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 

a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 
pertinente. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 
para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, 13 de agosto de 2021. 

AN DERSON MAN IQU E 	Arri nado deforma digita  por ANDERSON 
MANIQUE 8ARRETO:96731 09991 

BARRETO:9673 1109991 Dador: 2021.08.18 13:21:20 -0300 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 

CONTRATANTE 

Assinado de forma digital por 
CLODIVALDO LUIZ 	CLODWALDO LUIZ MARTINS 
MARTINS 	 OBRAS;4049701 1000143 

OBRAS:404970 11000143 Dados: 2021.08.17 16:20:04 
-0300 ,  

Clodivaldo Luiz Martins 
Clodivaldo Luiz Martins Obras 

DETENTORA 

Testemunhas: 
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ANEXO 1 

PREGÃO PRESENCIAL N2 41/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Implantação de Registro de Preços para futuros e eventuais serviços gerais de limpeza, 
pinturas, jardinagem, reparo de calçadas e calçamento de pedras poliédricas e passeios com 
lajotas e/ou paver, execução e reparo de meio fio, boca de lobo, serviços de pedreiro, 
carpintaria, encanador, eletricista, estofaria, pintura de faixas e placas para atender as 
necessidades das Secretarias e Departamentos da Administração Municipal, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

CÓD. VALOR 
VALOR 

 
LOTE ITEM QNTD UN DESCRIÇÃO TOTAL 

LC UNITÁRIO 
ESTIMADO 

MAO DE OBRA PARA SERVICOS 

DE PINTURA DE MEIO FIO EM 
4 1 35.000,0 MLR 17378 0,63 22.050,00 

RUAS, AVENIDAS, TREVOS E 

ROTATORIAS  

MAO DE OBRA PARA SERVICOS 
4 2 300,0 UN 1523 DE PINTURA EM TUBOS 3,00 900,00 

 (FLOREIRAS _E_ARVORES)  

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 04 22.950,00 

CÓD. — VALOR 
VALOR 

LOTE ITEM QNTD UN DESCRIÇAO TOTAL 
LC UNITÁRIO 

ESTIMADO 

5 1 500,0 M 2  1507 
MAO DE OBRA PARA REPAROS 

14,00 7.000,00 
DE_  CALCADAS _E_PASSEIOS  

MAO DE OBRA PARA 
5 2 300,0 M 2  10322 ASSENTAMENTO DE LAJOTAS DE 10,00 3.000,00 

CONCRETO  

MAO DE OBRA PARA 

5 3 800,0 M 2  10323 
ASSENTAMENTO DE BLOCOS 

13,00 10,400,00 
INTERTRAVADOS DE CONCRETO 

(PAVER)  

MAO DE OBRA PARA 
5 4 1.000,0 MLR 1504 COLOCACAO DE MEIO-FIO DE 9,00 9.000,00 

CONCRETO E MEIO-FIO DE PEDRA  

MAO DE OBRA PARA REPAROS E 
5 5 2.000,0 MLR 1506 ALINHAMENTO DE MEIO-FIO IN 12,00 24.000,00 

LOCO  
MAO DE OBRA PARA EXECUCAO 

5 6 1.000,0 MLR 11984 DE MEIO-FIO EM CONCRETO 8,00 8.000,00 
10X15_  CM, _AO_  LADO _DE_PASEIO  
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DE LAJOTA OU PAVER  

MAO DE OBRA PARA REPARO DE 

5 7 1.500,0 M 2  1525 
CALCAMENTOS EM DIVERSAS 

17,00 25.500,00 
RUAS DO PERIMETRO URBANO E 

RURAL  

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 05 86.900,00 

LOTE ITEM QNTD UN 
CÓD. 

LC 
DESCRIÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 

CONTRATACAO DE EMPRESA PARA 

EXECUCAO DE CAIXA PARA BOCA- 

DE-LOBO EM TIJOLOS MACICOS, 

COM FUNDO EM CONCRETO, 

9 1 100,0 UN 11205 COLOCACAO DE GRELHA METALICA, 297,00 29.700,00 

ABERTURA DE BURACO, 

COMPACTACAO NO ENTORNO DA 

ALVENARIA E REJUNTAMENTO DA  

CHEGADA DA TUBULACAO  

Valor total estimado para os lotes 04, 05 e 09 é de R$ 139.550,00 (cento e trinta e nove mil 

e quinhentos e cinquenta reais) 

2. Justificativa: 

2.1. Devido às inúmeras necessidades de serviços de pequenos reparos, manutenção e 

conservação dos diversos locais públicos de nosso município, se faz necessária a contratação 

de mão de obra especializada, uma vez que o município não possui em seu quadro, 

funcionários em números suficientes para atender a demanda das solicitações. Assim sendo, 

os serviços solicitados, e não atendidos pela falta de efetivo, acabam acumulando e em 

inúmeros casos o que seria um simples serviço de manutenção preventiva, acaba tornando-

se com o tempo, objeto de obras de reforma, elevando assim o custo dos mesmos, além dos 

transtornos causados pelo não saneamento do problema. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 

3.1. A quantidade estimada foi determinada com base no relatório de utilização dos serviços, 

referente ao ano anterior. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a 

necessidade e interesse das Secretarias solicitantes. 

3.2. Verificou-se após a elaboração das cotações a necessidade da retirada do lote 04 

referente serviços em tacos e assoalho de madeira e o agrupamento de alguns lotes. 

4. Avaliação do Custo: 

4.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 1.403.296,00 (um 

milhão quatrocentos e três mil duzentos e noventa e seis reais) conforme mapa comparativo 
em anexo. Sendo que, após a fase de lances e negociação chegou-se ao valor total estimado 

de R$ 139.550,00 (cento e trinta e nove mil e quinhentos e cinquenta reais) para o lotes 04, 
05 e 09. 
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4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 
4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

. a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos critérios e Embasamentos Legais para Contratação: 

5.1. O objeto a ser contratado é caracterizado como serviços comuns de que trata a Lei 

Federal n2 10.520/02, sendo considerados como bens e serviços comuns aqueles cujos 

padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 
meio de especificações usuais no mercado. 
5.2. Da modalidade: Pregão 
5.3. Da Forma: Presencial. 

5.4. Tipo de licitação: Menor Preço, 

S.S. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para ME/EPP e Ampla Concorrência: 

6.1. O processo contem lotes de participação exclusiva para e empresas de pequeno porte e 

lotes para ampla concorrência de empresas em geral, em atendimento a Lei Complementar 
n 2 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 9  147/2014, nos seguintes 
termos: 

6.2. Lotes 01, 02, 05, 06, 07 e 10, para os referidos lotes, neste certame não será aplicável, a 

exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei, inciso III: quando o tratamento diferenciado 
e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para 

a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 
contratado. 

6.2.1. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contratação diferenciada quando gerar efeitos 
negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-

se a onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, 
como por exemplo, a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou 
subcontratação que desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 
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6.3. Lotes 03, 04, 08 e 09, destinado a participação exclusiva de empresas enquadradas 
como Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, sediadas em âmbito 

regional conforme dispõe o Art. 22, §32, inciso II, "b" do Decreto Municipal n 2  7643 de 03 de 

maio de 2021, com o objetivo de promover o desenvolvimento econômico e social no 
âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo a 
inovação tecnológica, fomentando a relação comercial entre o Poder Público e as MPE, 
como estratégia para o crescimento dessas ultimas. 
6.4. Como citado, essa adição trará benefícios de cunho econômico e social, oportunizando a 
geração de empregos. Neste sentido cabe ressaltar que existem diversas empresas do ramo 
de fornecimento dos materiais objeto desta licitação, sediadas no Município de Coronel 
Vivida e região, consequentemente elevando o poder de compra da sociedade inserida por 
esta política pública, retornando a própria Administração, sob outras formas, tais como 

. 

	

	 tributos, impostos e taxas, reduzindo impactos negativos nas áreas de saúde, educação, 
segurança pública, entre outros, em decorrência de uma provável melhor qualidade de vida. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 
7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 
divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 
7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento das obrigações assumidas. 
7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 
7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 
de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 
neste Termo de Referência. 

8.2. Realizar visita prévia ao local dos serviços, e seguir orientações do responsável pela 
solicitação. 

8.3. As obras ou serviços que estejam em andamento devem estar claramente sinalizadas e 
isoladas conforme necessário, através da utilização de barreiras e cerquites, placas de avisos, 
fitas zebradas, cones de sinalização e outros dispositivos de isolamento e sinalização. Caberá 
a Detentora providenciar toda e qualquer sinalização e/ou isolamento das áreas de serviço; 
8.4. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 
vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 
informando ao Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
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8.5. Comunicar imediatamente ao Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da execução do serviço e qualquer anormalidade verificada, 
inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessária. 
8.6. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e 
proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 
cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
8.7. Executar os serviços com pontualidade, atendendo a todas as condições estabelecidas. 
8.8. Garantir a qualidade dos serviços executados, devendo a Detentora reparar, corrigir, 
remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, todo objeto contratado em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ou ainda má qualidade no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, conforme art. 69 da Lei 8.666/93. 

S 	
8.9. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 
Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 
8.10. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 
levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
8.11. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 
8.12. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao Contratante. 
8.13. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 
aos seus funcionários e prepostos. 

8.14. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciá rios. 
8.15. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 
de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
8.16. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
8.17. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n9 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 
8.18. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 
apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação: 
9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 
Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
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9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

10. Condições de execução e critério de aceitação dos serviços: 

10.4. Especificações para execução dos serviços relacionados no lote 04: 
10.4.1. Item 01 
10.4.1.1. Deverão ser executados serviços de pintura de meio fio em ruas, avenidas, 

. 	 trevos e rotatórias, somente quando solicitado; 

10.4.1.2. A cor e o tipo de tinta a ser utilizada serão determinados pelo Departamento 

solicitante. 

10.4.2. Item 02 
10.4.2.1. Deverão ser executados serviços de pintura de tubos em floreiras e árvores, 
somente quando solicitado; 

10.4.2.2. A cor e o tipo de tinta a ser utilizada serão determinados pelo Departamento 
solicitante. 

10.4.3. Itens 01 e 02: 

10.4.3.1. Após a execução dos serviços constantes dos itens 01 a 02 a Detentora deverá 

efetuar a limpeza do local, retirando todos os resíduos, plásticos, papéis, embalagens ou 

outro material oriundo da execução do serviço e dar a destinação final (retirando do 
local); 

10.4.3.2. A Detentora deverá observar as Normas de Segurança do Trabalho para a 

realização da atividade em questão, devendo fornecer todos os equipamentos de 
proteção individuais adequados; 

10.4.3.3. Os serviços serão realizados de acordo com orientações do Departamento 
solicitante; 

10.4.3.4. Os serviços serão realizados no perímetro urbano ou rural do município de 
Coronel Vivida; 

10.4.3.5. O Departamento solicitante indicará os locais para a execução dos serviços 
sempre que necessário, mediante prévio levantamento; 

10.4.3.6. Todos os materiais para execução dos serviços serão fornecidos pelo Município 
no local em que os mesmos forem realizados; 

10.4.3.7. As ferramentas e equipamentos para a realização dos serviços serão de 
responsabilidade da Detentora; 

10.4.3.8. Quando constatada a necessidade de vistoria previa da Detentora para 

verificação do serviço a ser executado, a mesma deverá apresentar-se no prazo de 24 
(horas) a partir do contato de solicitação da vistoria, que será feita por telefone, 
agendando horário para a referida verificação, antes da emissão do referido empenho; 
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10.4.3.9. A Detentora deverá disponibilizar a mão de obra necessária para atendimento 

da demanda no prazo máximo de 2 (dois) dias após a solicitação e confirmação do 

recebimento do material à ser utilizado no referido serviço; 

10.4.3.10. Após conclusão do serviço realizado, deverá ser emitido relatório de aceitação 

do serviço para o Departamento solicitante; 

10.4.3.11. Caso o serviço realizado não atenda as exigências e não seja este aceito pelo 

departamento solicitante ou a fiscalização, o mesmo deverá ser refeito ficando a cargo da 

Detentora as despesas de material e mão de obra, devendo o material ser de igual 

qualidade ao fornecido anteriormente pelo contratante. 

10.5. Especificações para execução dos serviços relacionados no lote 05: 
10.5.1. Item 01 

. 	 10.5.1.1. As calçadas e passeios a serem reparadas poderão ser de tamanhos e materiais 

variados, prevalecendo para efeito de medição e pagamento a quantidade em metros 

quadrados efetivamente executados; 

10.5.1.2. Compreende o serviço de reparo à retirada das peças danificadas e a colocação 

das novas, as peças danificadas deverão ser substituídas, com o preparo da base e 

garantia do nivelamento com a calçada existente; 

10.5.1.3. Os pisos de lajota deverão ser executados sobre uma camada regularizada de 

concreto, contra piso ou pó de pedra com espessura de 5 cm, sobre solo compactado, 

evitando-se colocar o piso diretamente sobre o solo para que não ocorra o afundamento 

da calçada, com a infiltração de água de chuva e pesos excessivos sobre a calçada. 

10.5.2. Item 02 

10.5.2.1. As lajotas a serem assentadas poderão ser de tamanhos e formatos variados, 

prevalecendo para efeito de medição e pagamento a quantidade em metros quadrados 
efetivamente executados; 

10.5.2.2. Os pisos de lajota deverão ser executados sobre uma camada regularizada de 

concreto, contra piso ou pó de pedra com espessura de 5 cm, sobre solo compactado, 

evitando-se colocar o piso diretamente sobre o solo para que não ocorra o afundamento 

da calçada, com a infiltração de água de chuva e pesos excessivos sobre a calçada. 

10.5.3. Item 03 
10.5.3.1. Os serviços de assentamento de blocos intertravados deverão obedecer aos 

seguintes critérios mínimos: nivelar, uniformizar a área onde será assentado o piso de 

concreto intertravado, compactar a área, colocar brita no caso de tráfego pesado ou 

pedrisco para tráfego médio, areia ou pó de pedra para tráfego leve, com espessura de 5 

cm, evitando-se colocar o piso diretamente sobre o solo para que não ocorra o 

afundamento da calçada, com a infiltração de água de chuva e pesos excessivos sobre a 
calçada, constantemente deve ser verificado o nível e ajustar as peças com um martelo 

de borracha, o rejuntamento deve ser feito com areia ou pó de pedra (peneirada), com 

compactação final dará o intertravamento necessário, finalizando com a retirada do 
excesso de material com uma vassoura; 
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10.5.3.2. Os blocos intertravados assentados poderão ser de tamanhos e formatos 
variados, prevalecendo para efeito de medição e pagamento a quantidade em metros 

quadrados efetivamente executados; 
10.5.3.3. Estão inclusos neste serviço o assentamento de piso tátil em paver, quando 

houver necessidade. 

10.5.4. Item 04 
10.5.4.1. Deverão ser executados serviços de colocação de meio-fio, somente quando 
solicitado, seguindo as recomendações do solicitante ou responsável técnico; 
10.5.4.2. Os meios-fios de concreto e de pedra poderão ser de tamanhos e formatos 
variados, prevalecendo para efeito de medição e pagamento a quantidade em metros 

lineares efetivamente assentados; 
. 	 10.5.4.3. Os meios-fios de concreto pré-moldado e de pedra que forem colocados 

deverão obedecer ao alinhamento inteiro da rua, deverá ser prevista a colocação de 
meio-fio rebaixado em entradas de veículos; 
10.5.4.4. Após o assentamento dos meios-fios de concreto e de pedra deverá ser 
executada a contenção para que os mesmos não venham sofrer movimentações ou 
deslocamentos. 

10.5.5. Item 05 

10.5.5.1. Deverão ser executados serviços de reparo e alinhamento de meio-fio somente 
quando solicitado, seguindo as recomendações do solicitante ou responsável técnico; 
10.5.5.2. Os meios-fios de concreto pré-moldado e de pedra a serem reparados poderão 
ser de tamanhos e formatos variados, prevalecendo para efeito de medição e pagamento 
a quantidade em metros lineares efetivamente reparados; 

10.5.5.3. Serão reparados meios-fios de concreto pré-moldado e de pedra que forem 
encontrados caídos, inexistentes em alguns trechos, ou rebaixados e fora de alinhamento, 
sendo que os mesmos deverão ser removidos e recolocados, seguindo o alinhamento 
inteiro da rua, deverão ser prevista a colocação de meio-fio rebaixado em entradas de 
veículos, executando-se contenção adequada para evitar novas movimentações ou 
deslocamentos; 

10.5.5.4. Os serviços de reparos de meio-fio de concreto pré-moldado e de pedra serão 
realizados nas ruas do perímetro urbano e em estradas do interior do município de 
Coronel Vivida. 

10.5.6. Item 06 

10.5.6.1. Deverão ser executados serviços execução de meio-fio, somente quando 
solicitado, seguindo as recomendações do solicitante ou responsável técnico; 
10.5.6.2. Os meios-fios de concreto que serão executados no local deverão seguir as 
dimensões estipuladas no item e o traço fornecido pela Divisão de Estudos e Projetos, 
prevalecendo para efeito de medição e pagamento a quantidade em metros lineares 
efetivamente executados; 
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10.5,6.3. Após preparo do terreno deverá ser executada caixaria em madeira para 
lançamento do concreto e contenção lateral do meio-fio para que os mesmos não 
venham sofrer movimentações ou deslocamentos. 

10.5.7. Item 07 
10.5.7.1. Deverão ser executados serviços de reparo de calçamento em ruas do perímetro 

urbano e rural; 
10.5.7.2. Os serviços serão realizados de acordo com orientações do Departamento 
solicitante; 
10.5.7.3. O Município, através do Departamento solicitante indicará os locais para a 
execução dos serviços sempre que necessário, mediante prévio levantamento; 
10.5.7.4. Todos os materiais para execução dos serviços serão fornecidos pelo Município 

no local em que os mesmos forem realizados; 
10.5.7.5. As ferramentas para a realização dos serviços serão de responsabilidade da 
empresa vencedora. 

10.5.8. Itens 01 a 07 
10.5.8.1. Após a execução dos serviços constantes dos itens 01 a 07 a Detentora deverá 
efetuar a limpeza do local, retirando todos os resíduos, plásticos, papéis, embalagens ou 
outro material oriundo da execução do serviço e dar a destinação final (retirando do 
local); 
10.5.8.2. A Detentora deverá observar as Normas de Segurança do Trabalho para a 
realização da atividade em questão, devendo fornecer todos os equipamentos de 
proteção individuais adequados; 

	

10.5.8.3. 	Os serviços serão realizados de acordo com orientações do Departamento 
solicitante; 

	

10.5.8.4. 	Os serviços serão realizados no perímetro urbano ou rural do município de 
Coronel Vivida; 
10.5.8.5. O Departamento solicitante indicará os locais para a execução dos serviços 
sempre que necessário, mediante prévio levantamento; 
10.5.8.6. Todos os materiais para execução dos serviços serão fornecidos pelo Município 
no local em que os mesmos forem realizados; 
10.5.8.7. As ferramentas e equipamentos para a realização dos serviços serão de 
responsabilidade da Detentora; 
10.5.8.8. Quando constatada a necessidade de vistoria previa da Detentora para 
verificação do serviço a ser executado, a mesma deverá apresentar-se no prazo de 24 
(horas) a partir do contato de solicitação da vistoria, que será feita por telefone, 
agendando horário para a referida verificação, antes da emissão do referido empenho; 
10.5.8.9. A Detentora deverá disponibilizar a mão de obra necessária para atendimento 
da demanda no prazo máximo de 2 (dois) dias após a solicitação e confirmação do 
recebimento do material à ser utilizado no referido serviço; 
10.5.8.10. Após conclusão do serviço realizado, deverá ser emitido relatório de aceitação 
do serviço para o Departamento solicitante; 
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10.5.8.11. Caso o serviço realizado não atenda as exigências e não seja este aceito pelo 

departamento solicitante ou a fiscalização, o mesmo deverá ser refeito ficando a cargo da 
Detentora as despesas de material e mão de obra, devendo o material ser de igual 
qualidade ao fornecido anteriormente pelo contratante. 

10.9. Especificações para execução dos serviços relacionados no lote 09: 
10.9.1. Item 01 
10.9.1.1. Deverão ser executados serviços para confecção de caixa de boca de lobo em 
tijolos maciços, com fundo em concreto, abertura de buraco, compactação no entorno da 
alvenaria, rejuntamento da chegada da tubulação e colocação de grelha metálica com 
chumbamento em concreto ou execução de laje sobre o passeio com recorte do meio fio, 
conforme orientações da Divisão de Estudos e Projetos; 
10.9.1.2. As caixas de boca de lobo poderão ser de tamanhos e formatos variados, 

prevalecendo para efeito de medição e pagamento a quantidade em unidade; 
10.9.1.3. Após a execução dos serviços a Detentora deverá efetuar a limpeza do local, 
retirando todos os resíduos, plásticos, papéis, embalagens ou outro material oriundo da 
execução do serviço e dar a destinação final (retirando do local); 
10.9.1.4. A Detentora deverá observar as Normas de Segurança do Trabalho para a 
realização da atividade em questão, devendo fornecer todos os equipamentos de 
proteção individuais adequados; 
10.9,1.5. Os serviços serão realizados de acordo com orientações do Departamento 
solicitante; 
10.9.1.6. Os serviços serão realizados no perímetro urbano ou rural do município de 
Coronel Vivida; 
10.9.1.7. O Departamento solicitante indicará os locais para a execução dos serviços 
sempre que necessário, mediante prévio levantamento; 
10.9.1.8. Todos os materiais para execução dos serviços serão fornecidos pelo Município 
no local em que os mesmos forem realizados; 
10.9.1.9. As ferramentas e equipamentos (incluindo andaimes) para a realização dos 
serviços serão de responsabilidade da Detentora; 
10.9.1.10. Quando constatada a necessidade de vistoria previa da Detentora para 
verificação do serviço a ser executado, a mesma deverá apresentar-se no prazo de 24 
(horas) a partir do contato de solicitação da vistoria, que será feita por telefone, 
agendando horário para a referida verificação, antes da emissão do referido empenho; 
10.9.1.11. A Detentora deverá disponibilizar a mão de obra necessária para atendimento 
da demanda no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a solicitação e confirmação do 
recebimento do material à ser utilizado no referido serviço; 
10.9.1.12. Após conclusão do serviço realizado, deverá ser emitido relatório de aceitação 
do serviço para o Departamento solicitante; 
10.9.1.13. Caso o serviço realizado não atenda as exigências e não seja este aceito pelo 
departamento solicitante ou a fiscalização, o mesmo deverá ser refeito ficando a cargo da 
Detentora as despesas de material e mão de obra, devendo o material ser de igual 
qualidade ao fornecido anteriormente pelo contratante. 
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11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor da ata de registro de preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

12. Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, de 17 de agosto de 2021 a 16 de agosto 

de 2022. 

13. Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.9 
8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
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15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de preços: 
15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da ata de registro de preços as atribuições 

previstas no Decreto Municipal n9 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 

8.666/93. 

15.2. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Administração e Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 9  7.552, para as aquisições feitas 

pela Secretaria de Administração e Fazenda. 

15.3. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n2 7.479, para as aquisições 

feitas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

15.4. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços o Secretário de 

Saúde, 	Vinicius Tourinho, 	Decreto 	Municipal 	n9 	7.471, 	para 	as 	aquisições feitas 	pela 

Secretaria de Saúde. 

1 15.5. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n2  7.480, para as aquisições feitas 

pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

15.6. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços a Diretora de 

Educação, Maria Angela Momo, Decreto Municipal n2 7.478, para as aquisições feitas pela 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

15.7. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, 	Decreto Municipal n 2  7523 para as 
aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

15.8. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584 para 

as aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

15.9. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal, indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

15.9.1. Da Secretaria de Administração e Fazenda, Paulo Ricardo de Souza Centenaro, 
Decreto n9 7551. 

15.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Juliano Ribeiro, Matrícula n 2  1635-7. 
15.9.3. Da Secretaria de Saúde, Cleuméri Bertuol, matrícula n2  1050-2. 

15.9.4. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Valmir Soares, Matrícula n 2  934-2. 
15.9.5. 	Da Secretaria 	Municipal 	de Educação, Cultura e Desporto, Adriane 	Deveras 
Silveira, matrícula n 2  126-0. 

15.9.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n2 1505-9. 
15.9.7. 	Da 	Secretaria 	de 	Indústria, 	Comércio 	e Turismo, 	Cleusa 	de 	Lurdes Adomi, 
matrícula n 2  1513-0. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 
demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 
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Carlos Lopes 	 Fatima Vogel da Silva 	 Vinicius Tourinho 

Secretário de Administração e 	Secretária de Assistência Social 	 Secretário de Saúde 

Fazenda 	 Gestor 	 Gestor 

Gestor 

P1 

Mauro Busanello 

Secretário de Obras, Viação e 
Urbanismo 

Gestor 

Lindones Antonio Colferai 

Secretário de Indústria, Comércio e 
Turismo 

Gestor 
Cleuméri Bertuol 

Secretaria de Saúde 

Fiscal 

Valmir Soares 

Secretaria de Obras, Viação e 

Urbanismo 
Fiscal 

Maria Angela Momo 

Diretora de Educação, Cultura e 
Desporto 

Gestor 

Adriane Deveras Silveira 

Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Desporto 
Fiscal 

Paulo Ricardo de Souza Centenaro 
Secretaria de Administração e 

Fazenda 

Fiscal 
Cleusa de Lurdes Adomi 

Secretaria de Indústria, Comércio 

e Indústria 
Fiscal 

Assioli Jacsel dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento 

Rural 

Gestor 

Juliano Ribeiro 

Secretaria de Assistência Social 

Fiscal 

Veroni Strontzk 

Secretaria de Desenvolvimento 

Rural 

Fiscal 

Coronel Vivida, 22 de junho de 2021. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 
ao processo licitatório. 

Coronel Vivida, 13 de agosto de 2021. 

Assinado de forma digital 
ANDERSON MAN IQUE por ANDERSON MANIQUE 
BARRETO:96731 10999 BARRETO:96731 109991 
1 Dados: 2021 .08.18 10:22:26 

-0300 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 

CONTRATANTE 

CLODIVALDO LUIZ 	Assinado de forma digital por 

MARTINS 	 CLODIVALDO LUIZ MARTINS 
OBRAS:4049701 1000143 

OBRAS:4049701 10001 Dados: 2021.08.17 13:55:30 
43 	 -0300 

Clodivaldo Luiz Martins 
Clodivaldo Luiz Martins Obras 

DETENTORA 

Testemunhas: 
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Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
OPERAÇÃO 

SLONSKI & aA LTDA,, tema pública que irá requerer junto aoIAT a 
Renovação da Licença de Operação para a atividade de comércio varejista de 
produtos alimentícios, bebidas e fumo, implantada na Rua Guarani 640, 
município de Pata Branco/PR, 

A DE REQUERIMENTO DE LICENÇA 
AMBIENTAL SEMPLIFICADA 

A Empresa Parzianello e Pnrzáanello Ltda., toma público que 

N e

S

beu do Instituto Agua e Terra, IAT, Licença Ambiental 
plificada, do empreendimento LOTEAMENTO JARDIM 

ALARANJEIRAS, a ser implantado na Chácara Abílio 
Parzianello, nesta cidade comarca de Pato Branco-PR, Matrícula 
37,847, 2° Oficio Registro Geral de Imóveis. 

EsOadndoPera,* 	 eAÇO n0000000ernL 28 Os 4110000 

Pr'efedom Mueoirrrpol de 	 CARO 80,088,08010088.43 

SUL..Iflà 
Rue OupDa,riod, 89. POns,I4MIGI84°A460 -CeoHo . CEP DS5O5. - aMO. .88,01,4 

PORTARIA Na 10812221, DEiS DE AGOSTO DE anal. 

O,opâo ob. a r000eçlo de 20 dias A, 18n,00 ao Servidor Emerson Saogaietli az à 32108/2021) 

101 Na106712021, DE 19 DE AGOSTO DE 2021. 
Dispõe sobne a Aeneminaçso a iognadoj000 público que especifica, situado no perimelro urbano de 

Águas Termais, no Munio/pio de Sulino e dá 000n,O prooidénoiao. 

O ooA:oaçs, ra inregro doo aros s,,ma e,,0000rsm-oe d/spondoern 'o seguune endereço eletrO,,,, 

htte:/)aoeto,diarlomunicipal.som,br/amp, ndo000 do dia 200. AGOSTO de 2021. conforme Ler Vuloric,tioo ri' 

1074,01 doiuru,od,1027 

)6)010/AJTO0M/orl'CipOI dor 	 CNO.E058A0/000V4D 

5 Li t_ 1 r a 
RUI Tup,,a,rrba,18.Foee,(dR)T04d-0005.00000- CEP OSS6S-000-l0000'Pansoru 

RELATÓRIOS lO 8912013 -TCE/PR 
Rni000nos is 80/2013 -TCE/PR, Ref. JULHO/2021 

DECRETO Na 077/2021, DEDO DE AGOSTO DE 2021 
Drop?e Sobre a Abertura do Cnéd,Oc Adicional Especial no Orçamento do Município de Sulina pera, 

000roicio Prnanceiro de 2021. 

A pulicaçio na íntegra doo .rc. aol,,. encortnam -ss dioponhonA no 000Ane endereço  eieolnko' 

op://o000.dianioreuorIoieal.ssm.In)anee, ed,çic d, dia 20 de AGOSTO de 1021, 000tnrnne uni Actoricaroca 0

7 de 07 de iuo 0, de 101. 

95911100 DE SU0000E 00 IGUALO ESTADO DO PARANÁ 
EDITAL DE PREGOU PRESENCIAL Si'.? 0' 065/2020 

Ara deOegcaeo de Roncos n° 15512020 
Te n000 Ad ISno e' 001 

CONTRATANTE' MUNICÍPIO 05 SAUDADE 00 IGUALO, pessoa andA/ri de d,nerto plblioo lnr,nro, 

,ça,n0000 C1IP1 01 35.505.47110000.90, cor,, aodeslcic ra Oca Pne, Oiro senedrnu  n'TIO, Ce,ino, 

CEP 85,550.000 em 0.08.8, dc lgrcaoo - P8. CONTRATADA: 201, AUTO POSTO AVENIDA LIDA .90 n. 

TEM 0910 UTS550RIÇÂOPRSDO 
OIUra,Valer 

Valor 

Reg~ .rs 1 sa 

50 á~M.SIffin. 

C0880STIVOLGA00098  s.oi 

AD1TI502A 

54  1 COROUSTIVEL ETANOL 3.26 4.07 

A ,'uoieaçao na istegna aos anos acima e- ---,,oiap,nvonl, o, segiior,e 050eeero  eerroo,ec: 

lrep://onsno.d,on,o,rr000ioipal.000t.bn/ar,op/. . edição de 24/0812021, Imitasse Lo, Aotonsasoa 9' 

ISSO, de ZAdeAgrcrrd020lE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 06812021 — PMM 

OBJETO: Seleção de propostas visando REGISTRAR EM ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE 
PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS fornecimento de 
Concreto Usinado FCK, para atender a demanda do 
Departamento de Obras e Engenharia desta munIcipalidade. 
PREÇO MÁXIMO E ESPECIFICAÇÕES: Conforme edital. 
DATA DE ABERTURA: 14 de Setembro de 2021 às O9hOOmin, os 
sede administrativa da Prefeitura Municipal, Departamento de 
Ucitação, situada a Praça Francisco Assis Reis, 1060. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O presente edital está à 
disposição no Departamento de Licitação e no site oficial do 
município w.maTgueirinha.pr.gov.br . 
Maiores informações pelo fone (046) 3243-1122. 

Mangueirinha, 23 de Agosto de 2021. 
Publique-se 
Doili Netto 
Pregoeiro  

MUNICIRO DE CORONEL ViVIDA - PR 
00100 DE LICITAÇÃO -EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 5312021 

1200 MENOR PREÇO POR LOTE- EXCLUSIVA PARA ME EEPP 
Obj.Io CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE ROUPARIAS DE USO 
INTERNO DA UNIDADE DO PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24 HORAS, ATENDENDO AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. inicio do o,ds,tno das proposroei 

partir de. OShDErn,, do di, 25 de aoo.to de 2021 .14 á. 08000n?,1 do doa 10 de noMeio, do 2021. 
Abeirara das propo eplsss OahOõene, Ao dá 10 de setembro de 2021. Inicia de dispus. de 
preço. 4. lOhRArán do A. lIde setembro de 2021. VALOR MOGIMO TOTAL RI 9.054,50. P0100 
de uRInAs 12 eras,,, O, pn000d,rnenlo, para  ,sos,o ao PIcado EIefrSnoo .5100 daponive:, no 

weon.IicRIooes-e.00rirtn, O cAlei os?, daponrool no, soes aoow.00rorredoennde.en,aoo.Or ou 
0300 IiO40590,.n,00m.br, Ielorrn.çõ,s (46)3232 -8331. Coronel Vred,, 23 de agoalo do 2021. DOara 
Maooatto - Presidente da CPL. 

MURICIPIO DE CORONEL 019100- P8 
AVISO DE UCITAÇO0-EDITAL DE PRESÂD PRESENCIAL N°1212021 

TIPO MENOR PREÇO POR TEM -EXCLUSIVA ME E EPP SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONOL 
OSJaI0 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE NOOREAK, PARA REDE 
ESTABILIZADA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MURICIPAL. LOCAL E HORÁRIO, Praça OuRelA 
Me000mc, cm, crsdsnoianlontoosnsega dos envelopes, até se 09.0011 do dia lAdo setembro de 
2021. Aborturo dos envolopos a, 00:0111 do dia 0880 ,otsmbeo 80202?, VALOS MÓXIMO TOTAL. 
RI12.312,03, Prazo de orgênee. 12 meses, O edital poderá e,, oAioo 

inste 
 ao Munalipro do 

Carona]VMdo, das 08,00 à, 1231 hora, e da. 13.00 ás 1131 nona, ou errada, do sOb 

00)03VTA//ÓAJ/IIIU.Oí.001',E?. Informeço,, (40) 3232-8320. Coror.I Vioda. 23 de aposto da 2021. 

Ernara Mauoaoo, Presciente de CPL 

MUNICIPIO DE CORONEL VIViDA -  PR 
ERRATA REFERENTE AO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE UCITAÇÃO prooe,so de 

0i,porisa de LOtaRIA n°23/2021 
Ondsse lê 

TERMO DE RAT1FICAÇÀO DE DISPENSA DE UCITAÇÃO 
Pneoaa,o de lI,p.nse da L10IIaÇCO e' 2312021 

Seapaohc dc Prelelo 
Processo LUitatAro e' 04/202?, RATIFICO, no, lerrroo do alt. 26, da Lei Pndonal n° 8.600i93, 

o,nI,ndo parecer (orldioo do Sr. Tiepe Bem.ndo Bugirski de Hlnreida, Procurador Mun'sipal, declaro 

drapenolvel a l010açIo rios Isnnos do 1,08011,80.0.24 da Lei Podara? ne 9.E66i93, do diploera legel 

,r000,do, crome?, à oontneteçlo de enrpress ARDE COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA LTSA, irsorta no CNPJ sob 01 I9.007,230i0801-57, para a pr,slsçOc de 5001505 

e,poo,sla,dos em nronu?onçOo po.veOrle ,e,se,sona lAcres na rede do rrlornr000e ),ero,don,n, 
0' - ', inlomeli do rodas os etodadn, admarsfratwos do Muricipo de Coron.I Viocia, 

O valor lota? á do RI 10.800,00 ~siris mIe 0000,005 sai,), pia,, de s000uçãc dde 12 (doas) 

PARque-os. Coionel 0008., 05 dn ,90010 de 2021. Aodorscn Rsn,que Barrsro. Prslste 

Miarroipai 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE UCITAÇAO 
Pescasse da Diapansa da LiáOa5io e' 2312021 

Sespaclro do Prnlego 
Prooneso 508008/o n°08202?, RATIFICO, rios termos do art. SOda Lei Federal 05.600/93, comerei.

pare,., iurid'oo  do O,, Tiago Bomardo Buge,ski do MOeda, Procurador Muroipal, declaro 

dispaneacel e Noteçlo no, lermos do Inciso II do ar?. 2480 Lei Fodorel Ir 8,600/03. do dplonra )ngaI 

inv050do, releienl,àoontral.çlo de -presa WISE COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTiCA LTDV, esorla no CNPJ sob ri -  09.107.230i020l'ST, pare . prnsraçlo de .,rurçoe 
sspooiakzsdo,ammnandenç0o prevonlvaeosso,eor'a loRiGa na roda do eWormáloa (sarodores, 

irtsmer) de todas a, uncisdes admorietretioe. do Munsiplo de Coronel ViFAa. O calor deI edo RI 
10,000,00 (dns,s,ee 

mile 
 ortocerrlos reoi,), prrazo do eonouçlo ide 12 (doa,) mete,. Puboquo-se. 

Coronel Venda, 00de agosto de 2021. Andoraon Msn,que Barrete, Prefeito M0000ipai 

AUNICIPIO DE CORONEL VIVIDO - 76 
RE0060 DE ATAS DE REGISTRO 00 PREÇOS 

R,t,rente ao Edeal Pregão PreeerAai n° 0112221. ONero registro de ore5c, o,,,  lulumo,envnrlda,a 
,er,rço, ger88 de líRpnls, prrOu,s,, ,arde.00nr, reparo de oalçada.eoaiçsmerOo da podre, ooliédnoa,, 
pasaeio,,cmá/ota,e/ou p.onr,noeouçsonrep.rod.meolo,bO,adei080,,enoçr,depedreir,, 
carpintaria,.rean,ador, eleIric,ele, cobrara, cintura de laoa,e doara. eira ""dar 	rioree,idade, da. .....a e 

derarlamardos da administração —motel P.— 12 meses, de rT.08.202n a 16,08.2022. 

ATA DE 
REGISTRO DETENTORAS CNPJ° 

O 

o o  0212021 OLEADAROERI- PRESTADOR DE SERVIÇOS 3it9005ri500t-09 0 

0512021 
9412021 

OLOR BATISTA DE 	 AIS 04540804982 
CLODIVALDO LOD 	 7/NO OBRAS 

41.054.071000t-OO  
40.407 01 1/0001.43 0 

111.o 

05,2221 FSRNANDO DONCI 	 5 DA ROCHA sois LTDA 23.TIO.A350001.lI 0 
061202? 100EV E 04000 L ' nD355,221I0001-3S 0 
OTOO2t SILAVR DOS SVNT 07.SrS.54E0101.T3 0 
050021 06,5110 QUADRO 1 	 lUZA 11,043.6200501-11  

NUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA- ESTADO DO PARANÁ 
EDITAL N°ssrm0101, de 0300,008 ,,  do 1011. 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 5 °  000002 1, 
A PREFEITO DO M1/MCIPIO DE CORONEL V?l'?Oa, EruO, dr Peraoà no coo Ao Inas, aiAbrdçOoo 

logaj, o do 0000E000odado com o donrooio o, Ralar do 000,r,oa 0°. 001,2021 de 26 de 1,850  do 0111, 

RESOLVE: 
TORNAR PÚBLICO o rcodr,do de prore 0011/Arado Prouoe,o 5400,,, S,oipi,Sued, do ENFERMEIRO O 

01011800 DE ENVERALOSEM 
O-RESULTADO 053 AVALIAÇÃO SE TITI1LOS: 

.40MEDOCANDIDATO 1000 
PROTOCOLO 

NOTA CIdoOSO. 
pICsO'ÃO 

Rcicooaloai,olJo 50.122100 _5__ 
TaosirS do 5- 00581/21 1.0 2' 

)oirlaTl,sol.naA acorsdoolenrda 1 	 .A 19 111/01 I _C_ 

ueb 09030/21 EU 0' 	 - 
orem 15.017/21 4.0 - - - 

19.020,51 1,0 6' 

o Mar,,odoo 05.121121 2,1 - 

ia VIvia Do, 00.125/21 2.0 
19160/21 D,E 5' 

'.Soaor000nscro Viana 05171121  
'Isiol Carro Silos 00.177/2? .0 - 

,aoaLopoodoláoeR45ooro 10.121121 1,1 2' 

1OME0O CANDIDATO 70 DE 
PROTOCOLO 

ra 	A 'LANSO. 
FICACÃQ 

ri, do, Vaoioa 5e.I21111 23.5 - - 

ole lctaOa Oaissrula 19.121121 00 
ole,,, 0, OeSo,a DeJ,naoo dlion 15100/21 02,8 - 

A, OurorSiooh 50043/20 00,0 4' - 

nrs,l, 10,1100 do 0,00. FeVra 58121/21 30 

.0150 000,0 do 000,a,aJ MoaSro 00.025101 -  1. 

lo_O oa000at, 550 asse)., 000rpOn 000000 no oaco 00000000r or.,nra,,a,aeci.e,,,ceçeo renrr , ie ,  
doonnl 1.5840 ate .511:1090., dodo,0l/lO/2121, modoerto prot000lr 00 Seio, O, 200,0000 da Prrtnsoa 

ANDESSONM,0.NIQUE BA800TO 

PnnteIIo 
Rspialee-as e P,Riqon-eo 
Colos LuSos 
S000sOinio M,oioipal de Admlsioneoace Feoonde 
Sá,r,eoe do MoraR ApaRA, 
DOreO,,ra do Dnp,nrae,ssto de 50,110 de 7100,.  

CMDCA - CaonaolhoMooioipaldo.DineiOo.deCr000çoodoAdoloaosrns 

Connoel 'oloAdo- Pn 

MonlelpiodeCorosdV140a-Ealad000Pasaná 
CMOCA-Cooe.ISo M,ao,IAp,I doe OlFAto, 4. COas,os e do AdoIo.oeeAe E'seoecel VlAda -70 

EDITAL ii° 0212030 
AR. 1° - Suopo,oIor ,paUfr do brio, ,005r000055r da Crsreolho,,o Torci,, Aparorida Ar.,csrl 1,0 00100 

doeoonroa.l°o,Iroe0050pionrn. onriirudcdrnotrnno tanta nrldiooidr000arlheo ,, EdsnP880000. 
A pobiooç4o na intogne do, 00,, oAr,ro .,00,rnre-ae diopo,r,oaf 00 oogoinpo erndtneço 

.lenn6000:ÃfDE//,em,nbdfqnor080)uAo),Orm-8rlo'l/ - ror!on,,e 00100,040 pelo OCO NOo,niolp,I 

03083. 4,28 descolo d, 202?. ,,cIuo,ror,0do  polo 8)e,-eeno r,' 7880,2,04 dnjroU#c do 202/ 
Corrnol Vivida, err 21 4, ,0oerr As 2021 
MeneIos LeAl Macios 
P,00,donio,l,IJV1LCA 

MUNICÍPIO DE CORONEL 050lA - ESTADO DO PAR_sOcA 

SABeI e. 01412022 de 2110513021 PnOR.av VeieVno 580V/Orad1 1,4,0/ 7 °  002/5021 fiARIA 

0,0000011, Ar çovdidoia 000/lodo ri, Prvvneeo VoArin, Rropl0000dv FrvcreeraTorvp,nírer 

e' cedes, 	 Cose 	 CIaaeaata 	 e°Peataeel, 

rI Slaneooedooc,acr,onsodeocono 21' 55791/21 

A publoaç90 e, 01.31, do, ates erRa 5,00,08-e. d,ponide ns 5050,5 endereço .608,000 

ntr/Ovo,o't'rvvr'u,nioallrvU/nRrOí - nolonna,uteuadopelalsAunidçaln0063,d019S000S101r, 
regoàromtadapelo Deorolon' 7081,0614 de  tulha  de202l, 

MUNIC5PI0 DE ITAPE.JARÀ D'OESTE -P05 
RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 050064/2021 
O Mamo/por do ?Iapojsro D'Ooobe, Estado do Paraná, Ooeoc orvblroo, O ulceração do 

dolo do obortons do Uditol do PoogBo 010?r05000 N0  VAAIDODI. que tom 00000 objoro 

á seleção do pnopostoe voseodo e oontrsl0000 do enopnoeo ospec,olooada na 
000rmro,nI,zoçâo de riotenois dosOcnodosocorreção do foroolodado dos solo, o 

oqutoiçâo de Icrvioide oloc inseticida psoo controle do Isevos do mosquitos. 

A ob000000 dos proposto. que eslavo prevista psra o dio 24 (siclo e qooRA) do 

Agosto de 2021. do lOh,ÃVooto (doo) Ames, o000000A co Aio 06(oito) do Setembro 

do 2021 Ao lObOVoro, (doe) 000,0,, sendo que o r000bioe0000 doo proposta o 

documootos de hob,Irl0000 poderá ser rool,00do através do plataformas

000UO dirrvtrI10010lrVVV.I,IiVliIur, mviii, até Ao lObAVrorinr (dez) lorno, do doo 08 (0000) 

do Setombor, do 2021, 
A alteração ne dolo So dovo o 000vosa,docic do roOoAooçlo do obj010 do Udolol, sendo 

em 0,510 ,sopog000Ao prol000lcdo por pnopoOeole iotonocsoda 

Ood,os iofornccoçOoo podorso ,oer obr,doo otrovio do Edita? do Pro8o Eletrônico N°  

064/2Ã2l, oo horário doo AAh:V0rtcoo lo ?2h:OÃnRS is das 13h30reroo Ao lTh'SOrrrcn 

hooeo, no soAs do Pr,fo,?orra Municipal do ltapojooe D'Oonlo - PR. 00 erodonoçcr 

e?olrA000 

omc'o.00nrpoeogovcrnomortoisgov.bn. Moiores in001mooBos em Soolalo polo 

Tolofono (080)3526-4300. 

Iropojeos D'Oooto-PR, 23 (VOSSA O OrAs) do Agosto do 2021 

Vlademir Lc,otoi 
Pa°e,IoIon.te de Coml,.ac de LicitnçAo 

Decreto N°600)2020 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - P05 

E,alo'oalor Contrato No  299512021 
Contratante: Município de Itapejara D'Oesle - PR 

Contratado: teovanel Telecomunicações LIda - Me, ins00100 me 

CNPJ/loW sobe 0026,942,269/0001  —06. 

Objeto: Contralação de empresa especializada na prestação de serviços 

de fornecimento de Internei, com conexão Witi, a serem instaladas nos 

Departamentos e Unidades pertencentes a Administração Municipal, 

conforme objete do Edital de Pregão Eletrônico N°050/2021. 

Valor de Contrato: R$ 14.101,12 (Quatorze ssoit, cento e oitenta E Sm 

reais e doze centavos). 
Vigência: Do 23 (vinte e três) de Agosto de 2021 até 23 (lente e três) 

do Agosto do 2022. 
Data do Contrato: 23 (vinte e três) de Agosto do 2021, 

MIJNIC1I0IO DE ITAPE.IAIEA D'OESTE - PR 
E,olralo Contrato N° 2996/2021 
Contratante: Município de Itapejara D'Ooslo - P05 

Contratado: Vetor Automóveis LIda, inscrita no CNPJ/MF sob o o' 

21.212.879/0003 —77. 
Objeto: Contraloçae de empresa especializada na comercialização do 

veículos auiom018res novos, para osso do Departamento Munlcopat de 

Adnsinisti'açS.o. Obras. Viação e Urbanismo e Saüde, conforme objeto 

do Edital de Pregão Etelrônico N°055/2021, 

Valor do Contrato: RI 85.000,00 (Oitenta e cinco mil roais) 

Vigência: De 23 (vinte e três) de Agosto de 2021 até 23 (violo e três) 

de Fevereiro do 2022. 
Dolo do Contrato: 23 (viole e três) de Agosto de 2021. 

MONO/PIO DE CHOPINZINHOIPR. 
AVISO DE LICITA Aio 

MSdalit,de Pregao, 04,1,11' 01/0021. FoRre: 01,00000. Sarada untara, 0,50015 somenromo do 

2021, as 0900 110001 horas. Objeta: REGISTRO DE PREÇOS PARA CDNTSOTAQAO FUTURO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS DE 0-0108.160 P4004 MANUTENÇÃO NOS PRÓPA1ÇS MLS4ICI-PAIS, Velo, 

010800 eslmedo mi 121.rdo,00. GAnebo, Se'cdçoe, O Edital ero,nV,.,e 5 Aepo,Içao dAs 

IM,ress000s no PrAdo da P,nleOoa de Choprz'eb,, 050530 de LIANÇAs. e CcnOaIo,, R. Miguel 

Presop'o Roer,1, r' 3.011 - ChopirziRlro/PR, das 05:1011210, das 13001708 mi, eno nnd,relo 
~Rica, rTER,ODOIAS500BLOI,AOU.OI lreomRaçOe, pelo 1,1,10,,' 1401 3242.0914. 

RUNIOIPI000 0000I5ZINHOIPR, 
AVISO DE Ucln0000 

RcdaOdada Pre5o 000,117 0212001, Fomrre EitrOnoo, 0,15 As Lo,0a100: Dia roda ,elem0c 0,2021 
MONos 100am horas Obisro oSAIsiçA000 INSUUVS AvniVOtVs 108100 pRoAnAao MUNICIPAL 

00 0ESENVALVIUON-TO RURAL DE INOONSIVO A PoV000lo LEVEI-CO, o,iomeer:nsAo ns 
052,00018 Gsnaro Uslarside CoRsumo, 0080,1 enoorlra-sa à 2,500,550 Ode ir0ars,,adm no PrOdio 

da Pmered,ea de Choeroinno, 0,0,50 de 000500,, e Contato,, nua Macei Proc000 0,0051 n'o crI - 
OrispsennAPm, das 000011000 e deon, 000100 r,, , e, errdemern,ieVOraOo 

ode oro,0m00$0,5500A,c lrRerrn,cean 0.11 Ia1.bOIa: /001 ro4a-eomu 



Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e 

SÂMARA DE MORAES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de P 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:93A86F5F 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Presencial 0  41/2021. Objeto: registro de 
preços para futuros e eventuais serviços gerais de limpeza, pinturas, 
jardinagem, reparo de calçadas e calçamento de pedras poliédricas e 
passeios com lajotas e/ou paver, execução e reparo de meio fio, boca 
de lobo, serviços de pedreiro, carpintaria, encanador, eletricista, 
estofaria, pintura de faixas e placas para atender as necessidades das 
secretarias e departamentos da administração municipal. Prazo: 12 
meses, de 17.08.2021 a 16.08.2022. Contratante: Município de 
Coronel Vivida. DETENTORAS: 

ATA 	DE 
DETENTORAS CNPJ o' 

VALOR 
REGISTRO ESTIMADO 

92/2021 ALEX BARBIERI - PRESTADOR DE 32.598.95110001-09 200.799,00 
SERVIÇOS  

93/2021 CLAIR 	BATISTA 	DE 	MORAIS 41.804.471/0001-30 94.000,00 
04849894992 

94/2021 
CLODIVALDO 	LUIZ 	MARTINS 40.497.01110001.43 139.550,00 
OBRAS 

95/2021 FERNANDO GONCALVES DA ROCHA 23.700,938/0001.10 131,680,00 
& CIA LTDA 

96/2021 LEDER E MAFRA LTDA 10.355.221/0001-36 189.990,00 

9712021 S1LMAR DOS SANTOS 07,515,949/0001-73 110.639,50 

98/2021 VALMIR QUADRO DE SOUZA 11.443.620/0001-11 157.490,00 

Coronel Vivida, 13 de agosto de 2021, 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:5FDB773B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO— EDITAL DE PREGÃO 

PRESENCIAL N° 5212021 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - EXCLUSIVA ME E E?? 
SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE NOBREAK, PARA REDE ESTABILIZADA DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, LOCAL E 
HORÁRIO: Praça Ângelo Mezzomo, s/n, credenciamento e entrega 
dos envelopes: até as 09:00h do dia 08 de setembro de 2021. Abertura 
dos envelopes: as 09:Olh do dia 08 de setembro de 2021. VALOR 
MÁXIMO TOTAL: R$ 12.312,80. Prazo de vigência: 12 meses. O 
edital poderá ser obtido junto ao Município de Coronel Vivida, das 
08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas ou através do site 
www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 23 de agosto de 2021. 

DINARA MAZZUCATTO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identlflcador:7C622B3E 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 

ELETRÔNICO N'53/2021 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE- EXCLUSIVA PARA ME E 
EPP 

Paraná, 24 de Agosto de 2021 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO X N°2334 

Art. 1° Altera a redação do inciso III do Art. 1° do Decreto Municipal 
n° 305/2021, passando a ter a seguinte redação: 

III - representante da Câmara dos Vereadores: 

titular: Arcílio Mazur 
suplente: Marcio Rogério Francisco 

Art. 20  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Contenda Paraná, 23 de agosto de 2021. 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Renan de Oliveira Santos 

Código Identificador:DFB785B6 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
EDITAL N° 014 CONVOCAÇÃO DE CANDIDATA 

APROVADA PROCESSO SELETIVO 00212021 

EDITAL N°. 01412021, de 23 agosto de 2021. 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N°. 002/2021 DE 
21/06/2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA - ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o item 8 do Edital do Processo Seletivo 002/2021 de 21/06/2021 
(abertura do certame) combinado com Edital n°. 006/2021 de 
26/07/2021 (homologação), Lei Municipal n°. 056/2020; 
Considerando que a necessidade do departamento de Educação, 
conforme Oficio n°. 140/2021, ainda não foi suprida, 
Considerando que a candidata convocada através do Edital n° 013 de 
17/08/2021 solicitou reposição conforme protocolo n° 59.200/21 para 
o final da relação de candidatos aprovados ao cargo de Professor 
Municipal Temporário, RESOLVE 

TORNAR PÚBLICO 
Art. 1°. A convocação de candidato(s) habilitado(s) no Processo 
Seletivo Simplificado aberto através do Edital do Processo Seletivo 
002/2021 de 21/06/2021, para o provimento de vagas de Professor 
Municipal Temporário, conforme abaixo: 

. N ordem Nome 	 ClautfIcaçSo 	N Protocolo 

Marisangela Camargo de Souza 12W 	 58.797/21 

Art. 2°. O(s) Candidato(s) convocado(s), tem prazo de 24h (vinte e 
quatro horas), a contar da data de 24 (vinte e quatro) de agosto de 
2021, para comparecer no Departamento de Gestão de Pessoas, sito 
Praça Angelo Mezzomo, S/N, em Coronel Vivida-PR, para declarar se 
aceita ou não a vaga, sob pena de perda da vaga. 
Art. 30. O não comparecimento do candidato dentro do prazo 
estabelecido na convocação ou apresentação dentro dos prazos 
estabelecidos para a contratação, porém, sem satisfazer as exigências 
previstas no Edital de Abertura do Processo Seletivo n°. 002 de 
21/06/2021, será automaticamente excluído da lista de candidatos do 
PSS, reservando-se a Administração o direito de convocar o próximo 
candidato da lista de classificados. 
Art. 40  Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de 
Pato Branco-PR, do endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n°7691, de 14 de julho de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 23 (vinte e três) dias do mês de agosto de 2021, 132° da República 
e 66° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 
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